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Autoria: Deputado Jorginho Araujo 

Senhor Presidente, nos termos do art. 193, e seguintes da Resolução n° 33/2005 

(Regimento Interno) desta Casa, apresento a V.Exa. a presente Moção, sugerindo que a 

Assembleia Legislativa de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o Presidente do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), Aécio Prado Dantas Júnior, pela sua recondução, por 

unanimidade dos votos, à presidência da entidade, que congrega hoje mais de 530.000 

profissionais em todo país. 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 Nascido em Aracaju, o contador Aécio Prado Dantas Júnior possui pós-graduação em 

Contabilidade Pública, sua área de atuação. Foi presidente do Conselho Regional de 

Contabilidade de Sergipe (CRC-SE), nas gestões 2010-2011 e 2012-2013, período em que 

realizou um trabalho profundo de organização e de modernização administrativa. Consciente 

da relevância das universidades e das faculdades, participou, como palestrante, de eventos 

promovidos em todas as Instituições de Ensino Superior (IES) do Estado de Sergipe. 

 Rompendo as barreiras geográficas de Sergipe, assumiu a Vice-Presidência de 

Desenvolvimento Operacional do CFC, nos biênios 2014-2015, 2016-2017 e 2018-2019. Nessa 

posição, como grande conhecedor da realidade e da dinâmica de um Regional, trouxe avanços 

essenciais para os CRCs, no que diz respeito ao fortalecimento, à integração e à governança 

nessas entidades.   

 Nos anos 2020-2021, esteve à frente da Vice-Presidência de Desenvolvimento 

Profissional e, seguindo o seu profundo compromisso com a implantação de inovações digitais, 

investiu fortemente no estabelecimento de tecnologias nos Regionais no contexto da formação 

profissional. Entre algumas das realizações dessa época, estão a implantação do sistema de 

educação unificado, de treinamentos virtuais para os CRCs e do sistema de prestação de contas 

da Educação Profissional Continuada.  

 É o primeiro sergipano a ocupar o cargo de presidente do CFC. Nessa nova missão, tem 

como meta mudar a mentalidade da classe, mostrando aos profissionais da contabilidade a sua 

importância estratégica para as empresas. 
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Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação desta Moção de 

Aplausos. 

 

O TEXTO DA MOÇÃO DEVERÁ CONTER O SEGUINTE TEOR: 

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas prerrogativas, 

atendendo a propositura do Deputado Jorginho Araujo, APLAUDE o Presidente do Conselho 

Federal de Contabilidade (CFC), Aécio Prado Dantas Júnior, pela sua recondução, por 

unanimidade dos votos, à presidência da entidade, assim como pelos relevantes serviços 

prestados à economia e à contabilidade sergipanas. 

 

 

 

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 21 de dezembro de 2023. 

 

JORGINHO ARAUJO 

Deputado Estadual 
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